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Mercado de 
Carbono: Do 
Local ao Global 

 

7 Horas 150 €  
 

Apresentação 
Com o Protocolo de Quioto e posteriormente com o Acordo de Paris, as emissões de carbono tornaram-se um dos principais 
indicadores para evitar o aquecimento global e monitorizar as metas necessárias para evitar o aumento das catástrofes climáticas, as 
perdas de biodiversidade, o aumento dos riscos inerentes, bem como mitigar os impactos que advêm da ação antropogénica. O 
Carbono ganhou destaque e passou a ser um ativo comercializável e hoje tem um peso significativo nos custos e ganhos das grandes 
organizações, com necessidade de existirem regimes de compensação local ou global. Estes regimes podem ser assentes em 
mercados regulados ou voluntários, seja ao nível nacional, comunitário ou ao nível global. Para isso é necessário conhecer o que 
afinal são estes mercados, como funcionam e como podemos usá-los ao nível das nossas organizações, podendo beneficiar e 
contribuir para o bem comum.  

Destinatários 
Destina-se a autarcas, administradores de empresas, dirigentes e técnicos superiores na área do Ambiente, Clima, Sustentabilidade, 
Energia, Água, Resíduos, Mobilidade e áreas afins.  

Objetivos 
Compreender o Carbono e o seu ciclo 
Conhecer o funcionamento do mercado de carbono 
Desenvolver ações para utilizar os mercados de carbono  

Programa 
Mercado de Carbono: Do local ao global   (07H) 
Mercados de Carbono: Regulados e Voluntários 
CELE: Comércio Europeu de Licenças de Emissão 
Novos Instrumentos de Emissões 
Monitorização e Certificações 
Boas Práticas de Projetos Nacionais e Internacionais 
Futuros sistemas de medição  

Certificação 
O Certificado Profissional da INCURSO é emitido no fim da formação através do Sistema de Informação e Gestão da Oferta Educativa 
e Formativa (SIGO), na área criada especificamente para o registo das ações de formação não inseridas no Catálogo Nacional de 
Qualificações, ao abrigo do n.º 6 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de Dezembro e Portaria n.º 474/2010, de 8 de Julho, 
ficando associado ao Passaporte Qualifica - Registo Individual de Competências do formando. 
 
- No final do curso os formandos que obtiverem aproveitamento têm direito a um Certificado de Formação Profissional conforme 
legislação em vigor.  
- Os formandos sem aproveitamento recebem uma Declaração de Frequência de Formação Profissional, na qual onde constará carga 
horária e módulos da formação. 


